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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 017/2026  
MUNICÍPIO DE PINHEIROS ES 

 
O MUNICÍPIO DE PINHEIROS ES ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
DA LEI Nº 11.488/2007, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
Data da sessão: 04 de maio de 2026 

Horário: 07h30 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: Menor preço. 

Modo de disputa: aberto/fechado 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23h59 horas do dia 28 de abril de 2026. 
 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de Materiais de 
Expediente e Informática para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento Municipal para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fundo Municipal De Saúde   
Saúde  
Administração Geral  
Manutenção Geral Das Ações De Saúde E Ama  
Projeto/Atividade: 010001.1012201102.078 – Manutenção Das Atividades  
Ficha 010 – 33903000000 – Material De Consumo  
Fonte De Recursos: 150000150000 – Receita De Impostos E De Transferência De Imposto – Saúde  
E Outros 
 
Atenção Básica Manutenção E Revit. Da Assist. Médica, Hospitalar E Ambulatorial Projeto/Atividade: 010001-
1030101202.249 – Manutenção Dos Serviços Médicos Ambulatoriais E Odontológicos  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Ficha 052 – 33903000000 – Material De Consumo  
Fonte De Recursos: 150000150000 – Receita De Impostos E De Transferência De Imposto – Saúde  
E Outros  
 
Projeto/Atividade: 010001-1030101202.250 – Manutenção Da Esf – Estratégia Saúde Da Família  
Ficha 067 – 33903000000 – Material De Consumo  
Fonte De Recursos: 150000150000 – Receita De Impostos E De Transferência De Imposto – Saúde  
E Outros  
 
Assistência Hospitalar E Ambulatorial Manutenção E Revit. Da Assist. Médica, Hospitalar E Ambulatorial  
Projeto/Atividade: 010001-1030201202.082 – Manutenção Dos Serviços Do Hospital De Pinheiros Ficha 122 – 
33903000000 – Material De Consumo  
Fonte De Recursos: 150000150000 – Receita De Impostos E De Transferência De Imposto – Saúde  
E Outros 
 
Manutenção Dos Serviços De Média E Alta Complexidade  
Projeto/Atividade: 010001-1030202322.136 – Teto Municipal Da Média E Alta Complexidade Ambulatorial E 
Hospitalar  
Ficha 133 – 33903000000 – Material De Consumo  
Fonte De Recursos: 150000150000 – Receita De Impostos E De Transferência De Imposto – Saúde  
E Outros 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

 
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

 
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
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4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998;  
 
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
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6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 
 
7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, que neste caso será aberto/fechado, 
conforme previsto no preâmbulo deste instrumento.  
 
7.10. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

7.10.1.  Poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.10.2. Após o término dos prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente 
de valores. 

 
7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances com o mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registro 
primeiro. 
 
7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes 
do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, e na hipótese de desistência 
de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.  
 
7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada.  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
  
7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento. 
 
7.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.23. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
 

7.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
7.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
7.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

 
7.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 

7.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.24.2. empresas brasileiras; 

 
7.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
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7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.25.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

 
7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração.  

 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4.1. Intimado, o licitante deverá remeter ao pregoeiro, e nas condições por ele aprazadas, as comprovações da 
exequibilidade de sua proposta, sob pena de desclassificação no certame ou dos itens/lotes por ele vencidos. 
 
8.4.2. Havendo indícios de que os licitantes ofertaram valores irrisórios com propósito de retardar ou frustrar a 
competição, bem como o andamento do processo licitatório, estes estarão sujeitos a penalidades: 
 
8.4.2.1. A instauração de processo punitivo disciplinar administrativo; 
 
8.4.2.2. Comunicação dos fatos ao Ministério Público, para deflagração de Inquérito Civil. 
 
8.4.3 Não atendida a condição prevista no item 8.4.2. o pregoeiro, no uso de suas atribuições, convocará a 
proposta mais bem colocada subsequente. 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
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8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 
8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

 
8.8.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
8.8.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
8.8.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de 
Referência, a proposta do licitante será recusada. 

 
8.8.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  

 
8.8.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 
8.8.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

 
8.8.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 

 
8.9.  A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução 
do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS ES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
 
8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
8.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.16. Não serão aceitos produtos divergentes do estabelecido no Termo de Referência – ANEXO I do Edital, sob 
pena de desclassificação da proposta. Nos casos de omissões de especificações na proposta será interpretado que 
o objeto. 
 
8.17. Caso não seja possível aferir com segurança se o produto cotado atende as exigências do edital, será aberta 
diligência para que o licitante envie o catálogo, manual ou datasheet do referido produto.  Persistindo a 
impossibilidade de aferição do produto, a proposta será desclassificada. 
 
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
 9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
 9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
 9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor deverá diligenciar para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e à habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 

 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (duas) a 48 (quarenta e oito) horas sob pena de inabilitação. 
 
9.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.4.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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9.4.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.4.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

9.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

 
9.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.6.1. Os documentos necessários à comprovação da Habilitação Jurídica estão estabelecidos no Item 09 do 
Termo de Referência; 

 
9.7. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.7.1. Os documentos necessários à comprovação da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista estão 
estabelecidos no Item 09 do Termo de Referência; 

 
9.8. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.8.1. Os documentos necessários à comprovação da Habilitação Econômico-Financeira estão estabelecidos 
no Item 09 do Termo de Referência;  
 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.13. Os documentos necessários à comprovação da Habilitação Técnica estão estabelecidos no Item 09 do 
Termo de Referência. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.13. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.13.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.13.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.14. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.14.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.15. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso. 
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10.15.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.16. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
10.17. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.18. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.13. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
 
11.14. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
11.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.16. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.13. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.13.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.13.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.14. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.14.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
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12.14.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.13. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicou 
e homologou a licitação.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.13. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.13. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
15.14. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
15.15. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 
 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
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15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.13. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO. 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 
dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
21.3. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser enviados em dois tipos de arquivo, 
sendo um documento em PDF, e outro documento em Word editável. 
 
21.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 
se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

21.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
21.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 
 
21.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 
21.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.12. A Prefeitura Municipal de Pinheiros ES, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

20.1.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

20.2.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
20.3.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
bem como no site oficial do município: www.pinheioros.es.gov.br , e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Av. Agenor Luiz Heringer, nº 231, centro, Pinheiros ES, nos dias úteis, no horário das 07h às 16h30, no 
mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 
franqueada aos interessados. 
 
20.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pinheioros.es.gov.br/
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

 

Pinheiros ES, 10 de abril de 2026 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de Materiais de Expediente e Informática para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

1.1.1  

Itens Unid. Descrição Quant. Val. Unit Val. Total 

1  

 
Unid 

Adaptador Wireless USB para Computador – formato 
compacto, velocidade mínima de 300Mbps, conexão 
USB 2.0, compatível com os principais sistemas 
operacionais do mercado 

20 

 
R$ 85,49 

 
R$ 1.709,80 

2  
 

Cx 
Alfinete colorido para mapa – em aço niquelado, com 
cabeça plástica colorida, caixa com 50 unidades, com 
cores diversas 

10 
 

R$ 2,93 
 

R$ 29,30 

3  

 
Unid 

Agenda anual executiva - constando 01 dia por página 
exceto sábado e domingo, capa dura na cor preta lisa 
(sem ilustrações), medida aproximada 200mm x 
270mm 

100 

 
R$ 38,46 

 
R$ 3.846,00 

4  

 
Unid 

Agenda anual executiva - constando 01 dia por página 
exceto sábado e domingo, capa dura na cor preta lisa 
(sem ilustrações), costurada (sem espiral), medida 
aproximada 145 mm x 205 mm 

100 

 
R$ 27,03 

 
R$ 2.703,00 

5  
Unid Almofada p/ carimbo com tinta – para entintar carimbo 

manual. Medida aproximada 7cm x 11cm, tinta azul 
40 

R$ 4,82 R$ 192,80 

6  

Unid Apagador para quadro branco – com mínimo de 6 
camadas descartáveis em feltro, corpo em 
poliproprileno, com suporte para 02 unidades de 
marcador para quadro. Medidas mínimas de 13cm x 
6cm 

10 

 
 

R$ 5,78 

 
 

R$ 57,80 

7  
Unid Apontador de lápis - plástico, retangular, com depósito 

6cm formato bloco removível, lâmina em aço 
300 

R$ 0,82 R$ 246,00 

8  

 
 

Pct 

Balão de látex para decoração (bisnaga) – formato 
redondo, em borracha resistente, cores com 
pigmentação intensa e uniforme, tamanho 8.0, pacote 
com 50 unidades da mesma cor. As cores deverão ser 
entregues de acordo com o que for solicitado na 
autorização de fornecimento 

1.200 

 
 

R$ 9,32 

 
 

R$ 11.184,00 

9  
Rolo Barbante Algodão Crú 4/8 – destinado a atividades 

manuais, medida aproximada 100 metros/rolo. 
Composição: 85% algodão e 15% outras fibras. Cor cru 

10 
 

R$ 4,05 
 

R$ 40,50 

10  
Unid Base para Mouse (Mouse Pad) – com revestimento em 

tecido e base anti-deslizante. Medidas aproximadas 
22cm x 18cm, espessura mínima 4mm 

50 
 

R$ 5,50 
 

R$ 275,00 
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11  
Unid Bateria Alcalina - 9V, não recarregável, formato 

quadrado 
50 

R$ 8,51 R$ 425,50 

12  
Unid Borracha ponteira para lápis – em borracha natural, 

ponta arredondada, cor branca 
700 

R$ 0,16 R$ 112,00 

13  
Unid Cabo USB versão 2.0 ou superior – compatível para 

impressoras, comprimento mínimo 1,80m 
30 

 
R$ 9,30 

 
R$ 279,00 

14  

Cx Cabo de Rede CAT 5e para instalação interna, cor azul, 
caixa com 305 metros - 100% cobre, isolamento em 
material termoplástico, estrutura em 04 pares 
trançados de condutores de cobre, bitola do condutor 
24AWG, com marcação sequencial em metros. 
Frequência 100MHz, velocidade de transmissão 1000 
Mbps, tipo LAN U/UTP. O produto deverá estar em 
conformidade com as normas brasileiras (NBR) 
aplicáveis. Fornecido em caixa com 305 metros 

2 

 
 
 
 

R$ 475,99 

 

 
 
 

R$ 951,98 

15  
Unid Caderno pequeno 1/4 c/ espiral – formato 140mm x 

202mm, 96 folhas, capa dura 
300 

R$ 6,82 R$ 2.046,00 

16  
Unid Caderno quadriculado 1/4 brochura - 48 folhas, capa 

dura e lisa 
100 

R$ 4,78 R$ 478,00 

17  

Unid Caderneta para anotações com espiral - folhas internas 
em papel offset 56g/m2, capa/contracapa em papel 
cartão, medidas aproximadas 70mm x 100mm, 60 
folhas 

100 

 
R$ 2,24 

 
R$ 224,00 

18  
Unid Caixa para arquivo morto – em papel kraft 390g/m², 

medidas mínimas 35cm x 25cm x13cm 
50 

R$ 3,74 R$ 187,00 

19  

Unid Calculadora eletrônica portátil 12 dígitos – alimentada 
exclusivamente a pilha (tipo AA). Com visor inclinado 
para facilitar a visualização, medida aproximada 14cm 
x 12cm 

30 

 
R$ 15,48 

 
R$ 464,40 

20  

Unid Calculadora eletrônica portátil 08 dígitos – alimentada 
exclusivamente a pilha (tipo AA). Com visor inclinado 
para facilitar a visualização, medida aproximada 11cm 
x 7cm 

50 

 
R$ 7,90 

 
R$ 395,00 

21  

Cx Caneta Esferográfica cor Azul – Corpo transparente 
Cristal, em poliestireno, formato sextavado para 
melhor conforto na escrita e visualização do nível da 
tinta, com furo Lateral. Ponta metálica, com esfera de 
tungstênio, escrita média, 1.0mm. Tinta com secagem 
rápida, sem borrões. Tampa da mesma cor da tinta, 
com furo para ventilação. Caixa com 50 unidades 

60 

 
 
 

R$ 28,56 

 
 
 

R$ 1.713,60 

22  

Cx Caneta Esferográfica cor Preta - Corpo transparente 
Cristal, em poliestireno, formato sextavado para 
melhor conforto na escrita e visualização do nível da 
tinta, com furo Lateral. Ponta metálica, com esfera de 
tungstênio, escrita média, 1.0mm. Tinta com secagem 
rápida, sem borrões. Tampa da mesma cor da tinta, 
com furo para ventilação. Caixa com 50 unidades 

25 

 
 
 

R$ 27,74 

 
 
 

R$ 693,50 

23  
Cx Caneta Esferográfica cor Vermelha - Corpo 

transparente Cristal, em poliestireno, formato 
sextavado para melhor conforto na escrita e 

25 
R$ 28,43 R$ 710,75 
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visualização do nível da tinta, com furo Lateral. Ponta 
metálica, com esfera de tungstênio, escrita média, 
1.0mm. Tinta com secagem rápida, sem borrões. 
Tampa da mesma cor da tinta, com furo para 
ventilação. Caixa com 50 unidades 

24  

Unid Caneta marca texto cor amarelo fluorescente – corpo 
em plástico rígido e da mesma cor da tinta, tampa 
removível, com clip. Ponta chanfrada, dura e 
resistente, em poliéster. Traço com espessura 4mm. 
Tinta fluorescente, com secagem rápida, a base d’agua, 
não tóxica 

700 

 
 
 

R$ 0,71 

 
 
 

R$ 497,00 

25  

Cx Canetinha hidrográfica 24 cores – corpo em material 
plástico da mesma cor da tinta, ponta em material 
resistente que não ceda ao pressionar. Tinta a base de 
água, atóxica e lavável. Ponta média, caixa com 24 
cores diversas e vibrantes 

35 

 
 

R$ 24,80 

 
 

R$ 868,00 

26  

Unid Cartolina dupla face lisa – medida aproximada 48 x 66 
cm, gramatura 120g/m², cores variadas. As cores 
deverão ser entregues de acordo com o que for 
solicitado na autorização de fornecimento 

600 

 
R$ 0,84 

 
R$ 504,00 

27  

Unid Carregador de Pilhas universal – para carregar pilhas do 
modelo AA e AAA de diversas marcas, podendo 
carregar até 04 pilhas simultaneamente (02 de cada 
modelo). Compatível com pilhas recarregáveis do tipo 
Ni-MH. Controle automático de interrupção de carga 
(que monitora a voltagem e interrompe o processo 
quando a bateria está cheia). Carregador Bivolt 
automático, que pode ser conectado diretamente na 
rede elétrica 

25 

 
 
 
 

R$ 60,31 

 
 
 
 

R$ 1.507,75 

28  

Cx Clipe 2/0, caixa com 100 unidades - Galvanizado, com 
acabamento antiferrugem, resistente a oxidação. Cor 
prata. O produto deverá ser acondicionado em 
embalagem plástica com selagem automatizada e em 
caixa de papel contendo todas as informações do 
fabricante 

300 

 
 

R$ 2,04 

 
 

R$ 612,00 

29  

Cx Clipe 6/0, caixa com 50 unidades - Galvanizado, com 
acabamento antiferrugem, resistente a oxidação. Cor 
prata. O produto deverá ser acondicionado em 
embalagem plástica com selagem automatizada e em 
caixa de papel contendo todas as informações do 
fabricante 

80 

 
 

R$ 3,99 

 
 

R$ 319,20 

30  

Unid Cola Branca líquida 40 gramas - atóxica, lavável, com 
secagem rápida. Tubo com tampa rosqueável e bico 
dosador/aplicador, garantindo controle na aplicação e 
prevenindo vazamento. Indicada para trabalhos de 
artesanato, escolares e de escritórios 

250 

 
 

R$ 1,16 

 
 

R$ 290,00 

31  

Unid Cola em bastão 20 gramas – uso escolar e em 
escritório. Secagem rápida, não tóxica, lavável. 
Aplicável em papel, cartolina, selos e envelopes. Tubo 
bastão com tampa, para evitar o ressecamento 

10 

R$ 1,34 R$ 13,40 
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32  

Unid Cola líquida colorida com glitter 35 gramas – Produto 
atóxico, com secagem rápida, acabamento brilhante e 
boa aderência. Para aplicação em papel, EVA, cartolina 
e outros materiais escolares e artesanatos. Em frasco 
plástico transparente para visualização do conteúdo. 
Com bico aplicador para facilitar o uso. Cores variadas 
(a serem definidas no ato da compra) 

50 

 
 
 

R$ 4,58 

 
 
 

R$ 229,00 

33  
Unid Cola líquida para E.V.A e Isopor 35 gramas – atóxica, 

incolor e de alta resistência, com bico dosador que 
facilita a aplicação 

50 
 

R$ 3,95 
 

R$ 197,50 

34  
Unid Conector de Rede RJ45 Macho – para crimpagem em 

cabos de rede. Em material termoplástico de alto 
impacto, não propagante a chamas. Cor cristal 

500 
 

R$ 0,32 
 

R$ 160,00 

35  

Unid Corretivo líquido escolar 18ml – fórmula atóxica, 
inodora, a base de água, lavável, com aparência 
homogênea, na cor branca, que possibilite uma 
correção uniforme e de alta cobertura, impedindo que 
o texto corrigido seja visível após a secagem. Aplicador 
tipo pincel, com cerdas firmes e indeformáveis. Com 
secagem rápida, permitindo a escrita imediata sobre o 
local corrigido. Frasco em plástico resistente, com 
tampa rosqueável 

120 

 
 
 
 

R$ 1,92 

 
 
 
 

R$ 230,40 

36  
Unid Corretivo em Fita – tipo roller, correção instantânea e 

seca, boa aderência. Medida 5mm x 6m, cor branca 
15 

R$ 3,34 R$ 50,10 

37  
 

Metro
s 

Elástico para costura largura 10mm - composição 69% 
algodão e 31% elastodieno. Formato chato, largura 
10mm – cor branco 

500 
 

R$ 1,02 
 

R$ 510,00 

38  
Pct Elástico amarelo p/ dinheiro – Composição: borracha 

natural. Pacote com 100 unidades (90 gramas) 
70 

R$ 1,96 R$ 137,20 

39  
Unid Envelope saco 240mm x 340mm – em papel Kraft 80g, 

cor amarelo ouro 
10.000 

R$ 0,46 R$ 4.600,00 

40  
Unid Envelope saco 176mm x 250mm – em papel Kraft 80g, 

cor amarelo ouro 
4.000 

R$ 0,23 R$ 920,00 

41  
Unid Envelope saco 200mm x 280mm – em papel Kraft 80g, 

cor pardo 
10.000 

R$ 0,41 R$ 4.100,00 

42  
Unid Estilete estreito – corpo em plástico, lâmina em aço 

9mm de largura, com trava e sistema retrátil 
80 

R$ 1,00 R$ 80,00 

43  
Unid Extrator de grampos – tipo espátula, zincado. Medidas 

mínimas 15cm x 2cm 
30 

R$ 1,49 R$ 44,70 

44  
Metro

s 
Fita acetinada nº 1 (7mm) – cores variadas. As cores 
deverão ser entregues de acordo com o que for 
solicitado na autorização de fornecimento 

300 
 

R$ 0,56 
 

R$ 168,00 

45  

Unid Fita Métrica corporal 1,50 metros - para medição 
corporal e/ou costura; produzida em PVC, com escala 
numérica de centímetros e milímetros dos dois lados 
da fita, cor branca. Medida 150cm x 2cm 

100 

 
R$ 1,97 

 
R$ 197,00 

46  
Unid Fita Adesiva Dupla Face, corpo de Papel – com adesivo 

a base de borracha natural e resinas. Corpo de papel, 
cor branca. Medida 18mm x 30m 

40 
 

R$ 5,85 
 

R$ 134,00 
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47  

Unid Fita Adesiva multiuso 12mm x 30m – composição: filme 
de polipropileno biorientado (BOPP) ou PVC com 
adesivo acrílico á base de água. Para fechamento de 
embalagens leves e pequenos reparos. Cor 
transparente (incolor) 

60 

 
 

R$ 0,93 

 
 

R$ 55,80 

48  

Unid Fita Adesiva para empacotamento 45mm x 45m – 
composição: filme de polipropileno biorientado (BOPP) 
com adesivo acrílico á base de água. Para 
empacotamento de caixas e embalagens diversas. Cor 
transparente (incolor) 

500 

 
 

R$ 2,86 

 
 

R$ 1.430,00 

49  

Rolo Fitilho plástico para amarração/decoração – 5mm x 
50m, liso, cores diversas. As cores deverão ser 
entregues de acordo com o que for solicitado na 
autorização de fornecimento 

50 

 
R$ 1,74 

 
R$ 87,00 

50  

Unid Folha de E.V.A (Etileno Vinil Acetato) medidas mínimas 
40cm x 50cm – formato retangular, liso, cores diversas. 
As cores deverão ser entregues de acordo com o que 
for solicitado na autorização de fornecimento 

1.000 

 
R$ 1,33 

 
R$ 1.330,00 

51  

Unid Fonte de alimentação externa 5,5 Vma compatível para 
balança pediátrica digital – entrada 90-250V 50/60Hz, 
saída 5,5V/500mA, bivolt automático, conector plug P4 
macho 90° 

20 

 
R$ 47,79 

 
R$ 955,80 

52  

Unid Fonte de Alimentação Padrão ATX 24 Pinos para 
Computadores Desktop – compatível com gabinetes 
ATX, potência real mínima de 400W. Eficiência: 
classificação 80 PLUS (Bronze, Silver, Gold ou superior). 
Entrada elétrica: 100-240V AC, 47- 63Hz; cabo de 
energia padrão brasileiro (de acordo com as normas 
vigentes). O produto deverá ser entregue em 
embalagem original lacrada, com identificação clara da 
marca, modelo, número de série e data da fabricação 

20 

 
 
 
 

R$ 108,00 

 
 
 
 

R$ 2.160,00 

53  

Unid Grampeador de mesa manual 25 a 30 folhas – com base 
e alavanca metálicas, trilho cromado, base com fundo 
plástico antiderrapante. Capacidade para grampear 25 
a 30 folhas de papel 75g/m². Compatível para grampo 
26/6. Fornecido em caixa individual de papelão, 
devidamente lacrada e identificada com as 
informações do fabricante e do produto 

70 

 
 
 

R$ 8,90 

 
 
 

R$ 623,00 

54  

Unid Grampeador de mesa profissional 100 folhas – 
Estrutura em material resistente, base antiderrapante 
emborrachada. Compatível para grampos: 23/6, 23/8, 
23/10 e 23/13. Fornecido em caixa individual de 
papelão, devidamente lacrada e identificada com as 
informações do fabricante e do produto 

5 

 
 

R$ 53,35 

 
 

R$ 266,75 

55  

Unid Grampeador manual de alta pressão para tecidos, 
tapeçaria e estofamento – produzido em chapa de aço, 
com capacidade para utilizar diversos tipos de 
grampos: grampo tipo reto 6mm, 8mm e 10mm; 
grampo tipo U 10mm e 12mm; pinos tipo T 10mm, 
12mm e 14mm. Largura do grampo reto indicado: 

250 

R$ 71,67 R$ 358,35 
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11,4mm; espessura do arame do grampo indicado: 
1,2mm. Dimensões aproximadas (L x A x C): 2,5 x 14 x 
15,5cm. Peso: 500 a 700g 

56  
 

Cx 
Grampo 26/6 – em aço galvanizado, revestido com 
camada de zinco. Fornecido em caixa de papelão com 
5.000 grampos 

20 
R$ 3,45 R$ 862,50 

57  
 

Cx 
Grampo 23/10 – em aço galvanizado, revestido com 
camada de zinco. Fornecido em caixa de papelão com 
1.000 grampos 

20 
R$ 2,76 R$ 55,20 

58  
 

Cx 
Grampo 23/13 – em aço galvanizado, revestido com 
camada de zinco. Fornecido em caixa de papelão com 
1.000 grampos 

10 
R$ 4,90 R$ 98,00 

59  

 
Cx 

Grampo 106/6mm, caixa com 5.000 unidades - para 
grampeador de tecidos e tapeçaria em aço carbono 
galvanizado, mais resistente a corrosão. Compatível 
com grampeador manual profissional 

10 

 
R$ 15,90 

 
R$ 159,00 

60  

 
Cx 

Grampo 106/8mm, caixa com 5.000 unidades - para 
grampeador de tecidos e tapeçaria em aço carbono 
galvanizado, mais resistente a corrosão. Compatível 
com grampeador manual profissional 

10 

 
R$ 14,57 

 
R$ 145,70 

61  

 
Cx 

Grampo 8mm tipo 53, caixa com 1.000 unidades - para 
grampeador de tecidos e tapeçaria em aço carbono 
galvanizado, mais resistente a corrosão. Compatível 
com grampeador manual profissional 

10 

 
R$ 5,16 

 
R$ 51,60 

62  

 
Cx 

Grampo 10mm tipo 53, caixa com 1.000 unidades - 
para grampeador de tecidos e tapeçaria em aço 
carbono galvanizado, mais resistente a corrosão. 
Compatível com grampeador manual profissional 

10 

 
R$ 19,43 

 
R$ 194,30 

63  

 
 
 
 

Unid 

Inflador/compressor elétrico para balões (bexigas) de 
festa, tipo compressor de ar – equipamento elétrico 
para enchimento rápido e automático de balões de 
látex, com funcionamento tipo compressor; com dois 
bicos para enchimento simultâneo. Com dois modos de 
operação: modo contínuo e semiautomático 
(acionamento por toque). Leve e portátil, com alça para 
transporte e compartimento para guardar o cabo de 
energia; potência mínima de 600W, 110V 

5 

 
 
 
 

R$ 112,33 

 
 
 
 

R$ 561,65 

64  

 
 
 

Cx 

Lápis de cor caixa com 12 cores – formato sextavado, 
em madeira 100% reflorestada ou resina plástica, com 
acabamento em tinta ou verniz atóxico. Com mina 
macia, resistente a quebra. Cada lápis deverá ter a 
gravação da marca do fabricante em seu corpo. 
Apresentação em caixa de papelão com 12 cores 
sortidas e brilhantes 

30 

 
 
 

R$ 5,47 

 
 
 

R$ 164,10 

65  

 
Cx 

Lápis de cera colorido – caixa com 12 unidades, peso 
112g. Atóxico, em formato cilíndrico, macio e 
resistente, fabricado com cera e pigmentos de alta 
qualidade. Caixa com 12 cores variadas e de boa 
cobertura 

30 

 
 

R$ 3,67 

 
 

R$ 110,10 
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66  

 
Cx 

Lápis de cera estaca cor preto, uso profissional – caixa 
com 12 unidades, peso líquido100g. Atóxico, fabricado 
com ceras de alta qualidade, formato cilíndrico tipo 
estaca, com uma das extremidades em formato cônico 
(ponta), facilitando o traçado. Caixa com 12 unidades 
na cor preta 

50 

 
 

R$ 4,01 

 
 

R$ 200,50 

67  

 
 
 

Cx 

Lápis preto para escrita n° 2 – em formato sextavado, 
corpo em madeira, grafite com dureza nº 2. Deverá 
conter no corpo do lápis a gravação com marca do 
fabricante e identificação da dureza do grafite. 
Embalagem: acondicionado em caixa de papelão com 
144 unidades (na caixa deverá conter todas as 
informações sobre o produto e fabricante) 

8 

 
 

R$ 42,10 

 
 

R$ 336,80 

68  
 

Unid 
Livro Ata 100 folhas – Capa dura na cor preta lisa (sem 
ilustrações), costurado, com folhas numeradas e 
pautadas. Formato 210 x 297mm 

50 
 

R$ 11,54 
 

R$ 577,00 

69  
 

Unid 
Livro Ata 200 folhas – Capa dura na cor preta lisa (sem 
ilustrações), costurado, com folhas numeradas e 
pautadas. Formato 210 x 297mm 

50 
R$ 18,81 R$ 940,50 

70  

 
Unid 

Livro Protocolo de correspondência – formato 153mm 
x 216mm, com no mínimo 100 folhas em papel offset 
56g/m², capa dura, costurado, com folhas pautadas e 
numeradas 

30 

 
R$ 13,21 

 
R$ 396,30 

71  

 
 

Unid 

Maleta plástica com divisórias, para transporte de 
material de primeiros socorros, cor branca – em 
plástico resistente, com divisórias internas removíveis. 
Sistema de fecho seguro e de fácil abertura, alça 
resistente para transporte. Medidas aproximadas 
18cm/alt x 23cm/larg x 29cm/comp. Cor branca 

30 

 
 

R$ 55,30 

 
 

R$ 1.659,00 

72  

 
Unid 

Marcador hidrográfico cor azul, para uso em quadro 
branco – corpo fabricado em material plástico 
resistente, com design ergonômico, ponta de feltro 
cônica e reforçada, modelo recarregável. Cor azul 

24 

 
R$ 1,83 

 
R$ 43,92 

73  

 
Unid 

Marcador hidrográfico cor vermelha, para uso em 
quadro branco – corpo fabricado em material plástico 
resistente, com design ergonômico, ponta de feltro 
cônica e reforçada, modelo recarregável. Cor vermelha 

24 

 
R$ 2,07 

 
R$ 49,68 

74  

 
Unid 

Marcador hidrográfico cor preta, para uso em quadro 
branco – corpo fabricado em material plástico 
resistente, com design ergonômico, ponta de feltro 
cônica e reforçada, modelo recarregável. Cor preto 

24 

 
R$ 1,77 

 
R$ 42,48 

75  

Cx Massinha de modelar caixa com 12 cores sortidas, peso 
líquido 180 gramas – a base de amido, textura macia, 
suave e maleável, atóxica, cores vivas e brilhantes, 
formato bastão 

40 

R$ 4,18 R$ 167,20 

76  
Unid Molha dedo em pasta, 12 gramas – produto atóxico, 

inodoro, consistência não gordurosa 
30 

R$ 2,10 R$ 63,00 

77  
Unid Mouse Ótico – Design ergonômico, de fácil utilização 

tanto para destros como para canhotos. Conexão via 
50 

 
R$ 7,66 

 
R$ 383,00 
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porta USB. Resolução acima de 800 DPI. Cor preta. 
Comprimento do cabo acima de 1,30m 

78  
Cx Papel carbono 01 face, formato A4 (210mm x 297mm) 

– caixa c/ 100 folhas, tamanho A4, cor azul 
4 

R$ 35,63 R$ 142,52 

79  

 
 

Pct 

Papel Sulfite colorido A4 (210mm x 297mm), 75g/m², 
pacote com 100 folhas de cor única – produto próprio 
para impressão a laser, jato de tinta ou fotocopiadoras. 
Cores a serem solicitadas na autorização de 
fornecimento: Amarelo, Azul, Rosa e Verde 

80 

 
 

R$ 6,89 

 
 

R$ 551,20 

80  
 

Resma 
Papel Sulfite branco A4 (210mm x 297mm) – 75g/m², 
não reciclado, com alto índice de brancura. Resma com 
500 folhas 

5.000 
R$ 25,83 R$ 

129.150,00 

81  
 

Pct 
Papel Kraft branco, pacote com 100 folhas – medida 
aproximada da folha 660mm x 960mm, gramatura 
75g/m² 

1 
R$ 76,81 R$ 76,81 

82  

 
Unid 

Papel Cartão fosco – cores diversas, medida 
aproximada 50cm x 70cm. As cores deverão ser 
entregues de acordo com o que for solicitado na 
autorização de fornecimento 

400 

 
R$ 1,95 

 
R$ 780,00 

83  

 
Unid 

Papel de Seda – cores diversas, medida aproximada 
50cm x 70cm. As cores deverão ser entregues de 
acordo com o que for solicitado na autorização de 
fornecimento 

800 

 
R$ 0,41 

 
R$ 328,00 

84  
 

Unid 
Papel Crepom – cores diversas, medida 48cm x 2m. As 
cores deverão ser entregues de acordo com o que for 
solicitado na autorização de fornecimento 

500 
R$ 1,92 R$ 960,00 

85  

 
 

Unid 

Pasta Registradora AZ lombo largo – para arquivo de 
documentos no formato ofício. Cor preta, lisa. 
Composição: papelão e ferro niquelado. Com alavanca 
e argolas internas que permite a fácil inserção e 
remoção de documentos. Medidas mínimas 34,5cm x 
28,5 x 7,3cm 

80 

 
 

R$ 11,21 

 
 

R$ 896,80 

86  
Unid Pasta plástica, aba elástico, ofício, sem dorso – medidas 

aprox. 335mm x 235mm, transparente cristal 
400 

R$ 2,52 R$ 1.008,00 

87  
 

Unid 
Pasta plástica, aba elástico, ofício, dorso 30mm – 
medidas aprox. 335mm x 245mm x 30mm, 
transparente cristal 

400 
R$ 2,97 R$ 1.188,00 

88  

 
Unid 

Pasta Plástica Sanfonada - com 12 divisórias, com 
visores e etiquetas para identificação das divisões. Com 
fechamento de elástico, tamanho A4, cor transparente 
cristal 

50 

 
R$ 16,51 

 
R$ 825,50 

89  

 
 

Unid 

Pasta arquivo suspensa marmorizada – produzida em 
papel tipo kraft, gramatura mínima 170g/m², grampo 
trilho plástico, visor plástico com etiqueta, hastes de 
metal com ponteira em polipropileno, medida aprox. 
24 x 36cm, cor castanho 

300 

R$ 1,77 R$ 531,00 

90  

 
Unid 

Pendrive 64GB – compatível com USB 2.0 para garantir 
funcionalidade com equipamentos mais antigos. Com 
conector tipo A (padrão), tampa protetora ou 
mecanismo retrátil para garantir a integridade da 

10 

 
 

R$ 35,97 

 
 

R$ 359,70 
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conexão. Compatível com sistemas operacionais 
Windows 7 ou superior 

91  

 
 
 

Unid 

Perfurador de papel 02 furos - Capacidade para 
perfurar no mínimo 20 folhas. Estrutura em metal ou 
ferro fundido, acabamento em pintura epóxi, base com 
revestimento antiderrapante em material plástico, 
para melhor estabilidade e proteção. Compartimento 
para depósito de resíduos removível; dispositivo para 
ajuste da margem, facilitando o alinhamento preciso 
da perfuração 

10 

 
 
 

R$ 16,96 

 
 
 

R$ 169,60 

92  

 
 
 
 

Unid 

Pilha recarregável tipo AA – composição química: 
níquel hidreto metálico (Ni-MH); tensão nominal: 1,2V, 
capacidade mínima 2.500mAh, formato cilíndrico. 
Mínimo de 500 ciclos de recarga; livre de mercúrio e de 
cádmio, pré carregada de fábrica para uso imediato. 
Compatível com carregadores rápidos e convencionais 
para pilha Ni MH. Certificada pelo INMETRO, garantia 
mínima de 6 meses. Embalagem contendo todas as 
informações sobre o produto 

400 

 
 
 
 

R$ 18,80 

 
 
 
 

R$ 7.520,00 

93  

 
 
 

Unid 

Pilha recarregável tipo AAA – composição química: 
níquel hidreto metálico (Ni-MH); tensão nominal: 1,2V, 
capacidade mínima 900mAh. Mínimo de 500 ciclos de 
recarga; livre de mercúrio e de cádmio, pré-carregada 
de fábrica para uso imediato. Compatível com 
carregadores rápidos e convencionais para pilha Ni-
MH. Certificada pelo INMETRO, garantia mínima de 6 
meses. Embalagem contendo todas as informações 
sobre o produto 

400 

 
 
 
 

R$ 8,60 

 
 
 
 

R$ 3.440,00 

94  
Pct Pilha alcalina tamanho AAA – 1,5V, não recarregável, 

pct com 04 unidades 
200 

R$ 10,02 R$ 2.004,00 

95  
Pct Pilha alcalina tamanho AA – 1,5V, não recarregável, pct 

com 04 unidades 
200 

R$ 9,69 R$ 1.938,00 

96  
Pct Pilha alcalina tamanho C – 1,5V, não recarregável, pct 

com 02 unidades 
150 

R$ 12,46 R$ 1.869,00 

97  

 
 

Unid 

Pincel atômico permanente recarregável cor azul – 
corpo plástico rígido e ponta chanfrada de feltro 
resistente, capaz de escrever em diversas superfícies e 
oferecer traços de diferentes espessuras. Tinta 
permanente a base de álcool, de secagem rápida, baixo 
odor e não tóxica 

60 

 
 

R$ 2,14 

 
 

R$ 128,40 

98  

 
 

Unid 

Pincel atômico permanente recarregável cor vermelha 
– corpo plástico rígido e ponta chanfrada de feltro 
resistente, capaz de escrever em diversas superfícies e 
oferecer traços de diferentes espessuras. Tinta 
permanente a base de álcool, de secagem rápida, baixo 
odor e não tóxica 

60 

R$ 2,13 R$ 127,80 

99  

 
 

Unid 

Pincel atômico permanente recarregável cor preta – 
corpo plástico rígido e ponta chanfrada de feltro 
resistente, capaz de escrever em diversas superfícies e 
oferecer traços de diferentes espessuras. Tinta 

60 

 
 

R$ 2,11 

 
 

R$ 126,60 
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permanente a base de álcool, de secagem rápida, baixo 
odor e não tóxica 

100  

 
 
 

Unid 

Pistola aplicadora de cola quente 40W – compatível 
com bastão de cola quente de diâmetro 11mm (bastão 
grosso); com indicação de bivolt automático; estrutura 
em material termoplástico resistente a altas 
temperaturas; bico em metal; cabo com comprimento 
mínimo de 1,5m com plugue adequado para o padrão 
brasileiro 

15 

 
 
 

R$ 21,20 

 
 
 

R$ 318,00 

101  

 
 

Unid 

Prancheta em chapa de Eucatex, tamanho ofício e 
prendedor metálico – espessura mínima de 2,5mm, 
superfície lisa, cor marrom. Prendedor metálico, com 
mecanismo de mola que proporciona alta pressão para 
fixar firmemente as folhas de papel, sem danificá-las. 
Medida mínima 33 x 23cm 

60 

 
 

R$ 5,23 

 
 

R$ 313,80 

102  

 
 

Unid 

Prancheta em acrílico, tamanho ofício e prendedor 
metálico - espessura mínima de 3mm, superfície lisa, 
cor cristal transparente. Prendedor metálico, com 
mecanismo de mola que proporciona alta pressão para 
fixar firmemente as folhas de papel, sem danificá-las. 
Medida mínima 33 x 23cm 

50 

 
 

R$ 12,96 

 
 

R$ 648,00 

103  
Pct Refil de cola quente 11mm x 300mm – bastão 

semitransparente. Pacote 1kg 
5 

R$ 35,65 R$ 178,25 

104  

 
 
 

Unid 

Régua em acrílico 30cm – em acrílico cristal 
transparente (rígido e de alta resistência a quebras e 
empenamento). Com escala de medida impressa de 
forma indelével e graduação em milímetros (mm) e 
centímetros (cm). Embalada individualmente em saco 
plástico transparente para proteger contra arranhões e 
atritos 

100 

 
 
 

R$ 1,64 

 
 
 

R$ 164,00 

105  

 
 

Unid 

Roteador Wireless Dual Band Padrão AC – 433Mbps 
(5GHz) + 300Mbps (2,4GHz), com três antenas; 
memória RAM 512Mb; portas: 1 porta WAN 
10/100Mbps, 4 portas LAN10/100Mbps, bivolt. 
Acompanha fonte de energia. Produto homologado 
pela Anatel 

20 

 
 

R$ 140,99 

 
 

R$ 2.819,80 

106  

 
 
 

Unid 

SSD (Unidade de Armazenamento de Estado Sólido) – 
dispositivo de armazenamento de dados que substitui 
o disco rígido tradicional (HDD). Formato 2,5”, 
capacidade mínima 240GB, componente de memória 
3D NAND, Interface SATA III, conector Rj45, adaptador 
de rede wifi, interface de hardware USB 2.0, 
dispositivos compatíveis: Windows 11/10, desktop, 
notebook 

15 

 
 

R$ 253,97 

 
 

R$ 3.809,55 

107  

 
 

Pct 

Saco plástico cristal transparente liso para embalagem 
de presente, pacote com 100 unidades - 45cm largura 
x 60cm altura. Produzido em BOPP (Polipropileno 
Biorientado) que ofereça maior transparência e brilho, 
com aspecto de cristal e acabamento liso, sem 
impressões. 

5 

 
 

R$ 112,30 

 
 

R$ 561,50 
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108  

 
 

Pct 

Saco plástico cristal transparente liso para embalagem 
de presente, pacote com 100 unidades - 15cm largura 
x 21cm altura. Produzido em BOPP (Polipropileno 
Biorientado) que ofereça maior transparência e brilho, 
com aspecto de cristal e acabamento liso, sem 
impressões 

50 

 
 

R$ 12,87 

 
 

R$ 643,50 

109  

 
 

Pct 

Sacola de Papel Kraft 22cm altura x 18cm x 9cm com 
Alça Torcida, pacote com 100 unidades – gramatura 
mínima 135g/m², com alça torcida, fundo com reforço 
adicional em papel kraft com gramatura superior ou 
igual. Cor parda, lisa 

10 

 
 

R$ 85,97 

 
 

R$ 859,70 

110  

 
Unid 

Sacola de Papel Kraft 30cm altura x 23cm x 10cm com 
Alça Torcida – gramatura mínima 135g/m², com alça 
torcida, fundo com reforço adicional em papel kraft 
com gramatura superior ou igual. Cor parda, lisa 

1.000 

 
 

R$ 2,17 

 
 

R$ 2.170,00 

111  
Unid Switch de rede com 8 portas – 10/100Mbps, RJ-45. 

Produto homologado pela Anatel 
20 

R$ 85,05 R$ 1.701,00 

112  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unid 

Switch de rede com 24 portas – Com gerenciador 
inteligente Gigabit de 24 portas com 4 portas de GbE 
SFP; Portas : 24 portas 10/100/1000 RJ-45 com 
negociação automática; 4 portas SFP 1000Mbsp; 
Suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com 
decção automática e mais 4 portas SFP 1000 BASE-X , 
ou uma combinação; Memória e processador: MIPS a 
500 MHz; 32 MB flash; Tamanho do buffer de pacotes: 
4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 100 
Mb: menor 5 µs; Latência de 1000 Mb: menor 5 µs; 
Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps; Capacidade 
de routing/switching:56 Gbps; Características de 
gestão: IMC - Centro de gerenciamento inteligente; 
Interface de linha de comando limitada; Navegador 
Web; SNMP Manager; IEEE 802.3 Ethernet MIB; 
Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para montagem 
em rack e 01 Cabo do console. Garantia de 12 meses, 
deve estar em linha de produção pelo fabricante. 
Produto homologado pela Anatel 

7 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.042,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 7.297,50 

113  

 
 
 
 
 
 

Unid 

Teclado para Microcomputador PC – cor preta. Layout 
padrão ABNT-2 (Português do Brasil, com “ç”); 
estendido, conector USB, estendido com teclas para 
Windows, compatível com Windows 7 ou superior; 
deve possuir teclado numérico, conector USB, plug and 
play. Construído com termoplástico de cor única. 
Mínimo de 107 teclas em ângulo reto, com gravação 
permanente (a laser ou transferência a quente) das 
letras e símbolos. Teclas Backspace e Enter de tamanho 
duplo; bloco numérico separado das demais. Teclas Alt 
Gr, Power Off, Sleep, Insert e Delete. Regulagem de 
Inclinação; indicativo luminoso no teclado do status 
das funcionalidades Num Lock e Caps Lock. O produto 

50 

 

 
 
 
 

 
R$ 26,28 

 
 

 
 
 
 
R$ 1.314,00 
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deverá atender as normas da ABNT vigentes. Garantia 
de 12 meses 

114  

 
 
 

Metro 

Tecido de malha 100% poliéster para decoração – para 
fins de decoração de eventos, como painéis 
decorativos, coberturas e outras. Elasticidade 10% a 
20%, 1,40m de largura. Cores a serem solicitadas na 
autorização de fornecimento: vermelho, azul marinho, 
azul royal, azul bebê, branco, amarelo, laranja, verde 
bandeira, tiffany, rosa pink, rosa bebê e preto 

120 

 

 
 

R$ 14,30 

 

 
 
R$ 1.716,00 

115  

 
Unid 

Tesoura escolar 13cm – lâmina fabricada em aço 
inoxidável resistente a corrosão, acabamento polido, 
com espessura mínima de 1,5mm, cabo anatômico na 
cor preta produzido em polipropileno 

30 

 
R$ 1,84 

 
R$ 55,20 

116  

 
Unid 

Tesoura multiuso 21cm – lâmina fabricada em aço 
inoxidável resistente a corrosão, acabamento polido, 
com espessura mínima de 1,5mm, cabo anatômico na 
cor preta produzido em polipropileno 

120 

 
R$ 5,80 

 
R$ 696,00 

117  

 
 

Rolo 

TNT (Tecido Não Tecido) rolo com 50 metros - 
gramatura 40g/m², largura de 1,40m, 100% 
polipropileno (PP), atóxico, cores diversas. As cores 
deverão ser entregues de acordo com o que for 
solicitado na autorização de fornecimento 

20 

 

 
R$ 66,74 

 

 
R$ 1.334,80 

118  

 
 

Unid 

Tonner HP 1005 35A original – preto. Tonner original, 
com altíssima qualidade de impressão. Garantia para 
defeitos de fabricação.  
Rendimento médio: 1.500 páginas considerando 5% de 
cobertura do papel A4.  
Marca de Referência: HP 

5 

 

 
R$ 243,83 

 

 
R$ 1.219,15 

119  

 
 

Unid 

Tonner HP Laserjet 1102 original - preto. Tonner 
original, com altíssima qualidade de impressão. 
Garantia para defeitos de fabricação. Rendimento 
médio: 1.600 páginas considerando 5% de cobertura 
do papel A4. Marca de Referência: HP 

40 

 

 
R$ 239,36 

 

 
R$ 9.574,40 

120  

 
 

Unid 

Tonner HP Laser 107 W original – preto. Tonner 
original, com altíssima qualidade de impressão. 
Garantia para defeitos de fabricação. Rendimento 
médio: 1.000 páginas considerando 5% de cobertura 
do papel A4. Marca de Referência: HP 

80 

 

 
R$ 322,97 

 

 
R$ 25.837,60 

121  

 
 

Unid 

Tonner HP 4003 DW original – preto. Tonner original, 
com altíssima qualidade de impressão. Garantia para 
defeitos de fabricação. Rendimento médio: 9.700 
páginas considerando 5% de cobertura do papel A4. 
Marca de Referência: HP 

120 

 

 
R$ 339,98 

 

 
R$ 40.797,60 

122  

 
 

Unid 

Tonner Brother HL – L5102 DW original – preto. Tonner 
original, com altíssima qualidade de impressão. 
Garantia para defeitos de fabricação. Rendimento 
médio: 12.000 páginas considerando 5% de cobertura 
do papel A4. Marca de Referência: BROTHER 

30 

 

 
R$ 398,49 

 

 
R$ 11.954,70 

123  
 

Unid 
Tonner Brother HL – L2360 DW original – preto. Tonner 
original, com altíssima qualidade de impressão. 

80 
 

R$ 429,38 
 
R$ 34.350,40 
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Garantia para defeitos de fabricação. Rendimento 
médio: 2.600 páginas considerando 5% de cobertura 
do papel A4. Marca de Referência: BROTHER 

124  

 
 

Unid 

Tonner Kyocera Ecosys FS1125 MFP original – preto. 
Tonner original, com altíssima qualidade de impressão. 
Garantia para defeitos de fabricação. Rendimento 
médio: 3.000 páginas considerando 5% de cobertura 
do papel A4. Marca de Referência: KYOCERA 

10 

 

 
R$ 464,43 

 

 
R$ 4.644,30 

125  

 
 

Unid 

Tonner Kyocera Ecosys FS1040 original – preto. Tonner 
original, com altíssima qualidade de impressão. 
Garantia para defeitos de fabricação. Rendimento 
médio: 2.500 páginas considerando 5% de cobertura 
do papel A4. Marca de Referência: KYOCERA 

20 

 

 
R$ 278,97 

 

 
R$ 5.579,40 

126  

 
 

Unid 

Tonner Kyocera Ecosys P 2135 dn original – preto. 
Tonner original, com altíssima qualidade de impressão. 
Garantia para defeitos de fabricação. Rendimento 
médio: 7.200 páginas considerando 5% de cobertura 
do papel A4. Marca de Referência: KYOCERA 

15 

 

 
R$ 296,72 

 

 
R$ 4.450,80 

127  

 
Unid 

Tonner Pantum M 7105DW Original – preto. Tonner 
original, com altíssima qualidade de impressão. 
Garantia para defeitos de fabricação. Rendimento 
médio: 11.000 páginas considerando 5% de cobertura 
do papel A4. 

20 

 

 
R$ 287,73 

 

 
R$ 5.754,60 

 

As estimativas de quantidade constituem mera previsão dimensionada, e serve somente como referência para 
elaboração da proposta, não estando a Administração obrigada a realizá-las em sua totalidade, não cabendo à 
CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação e/ou indenização. Portanto, a Administração se 
reserva ao direito de, a seu critério, utilizar ou não as quantidades previstas. 
 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2. O(s) ben(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Classificação do objeto  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 

setembro de 2021. 

Prazo de vigência 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do envio da ordem de fornecimento, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

Preços da contratação 

1.5. A contratação estabeleceu os preços através de Mapa de Apuração de Preços, anexo ao Estudo Técnico 

Preliminar, que instrui o processo físico. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Os recursos financeiros destinados à execução do objeto desta contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias previstas para o presente exercício e, se necessário, também das que forem previstas para o 

exercício de 2026. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Colaborar com as medidas de consumo e uso racional da água e descarte responsável de lixo; 

4.1.2. Utilizar majoritariamente produtos inofensivos a saúde humana, salvo inexistência do produto com tal 

padronização. Acondicionar os materiais/insumos em embalagens compostas se possível por materiais recicláveis 

ou reutilizáveis. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos. Preferir equipamentos de menor produção de ruído; 

4.1.3. Não descartar produtos químicos em local inapropriado; e 

4.1.4. Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que 

promovam a redução do consumo de água, energia e lixo. 

4.1.5. A comprovação dos requisitos supramencionados não é condição de contratação, porém sua inobservância, 

desde que devidamente comprovada, tem poder de vetar a contratação ou rescindir o contrato.  

 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Deverá ser indicada em campo próprio do sistema. 

 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3. Não se aplica. 

 

Subcontratação 

4.5. Não se aplica. 

 

Garantia da contratação 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Vistoria 

4.7. Não se aplica 
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Da apresentação de CATÁLOGO do produto 

4.8. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar, quando solicitado pela 

Administração, ficha técnica, catálogo, manual ou documento equivalente do fabricante, contendo informações 

suficientes para a verificação da conformidade do produto ofertado com as especificações do Termo de 

Referência. 

4.11. O não atendimento das exigências acima, bem como a apresentação de documentação incompatível com o 

produto ofertado, poderá ensejar a desclassificação da proposta. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, prorrogáveis por igual período, contados do(a) Ordem de 

Fornecimento, a serem entregues sob demanda da Administração.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.15. Os bens deverão ser entregues no Rua João Soares de Moura Filho, s/n, Bairro Santo Antônio, ao lado 

da Escola Governador Carlos Lindemberg, próximo ao Estádio Municipal de Futebol, ou em outro local 

previamente indicado na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente pela Secretaria Municipal de Saúde. 

7.16. As despesas com entrega, transporte e descarregamento dos materiais serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus adicional para a Administração. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa, caso seja constituído, para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

Preposto 

6.5. Não há necessidade de manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante sua 

execução. 

 

Rotinas de Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 
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Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

 

Fiscalização Administrativa 

6.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

Gestor do Contrato 

6.19. Cabe ao gestor do contrato: 

6.19.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.19.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

6.19.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 

e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

6.19.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
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devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.19.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.19.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.19.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.19.8 receber e dar encaminhamento imediato: 

6.19.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso 

III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

6.19.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, 

enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por 

qualquer outro meio idôneo. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

7.1. A execução do objeto se dará através da entrega efetiva do produto novo, em perfeitas condições, no 

local estabelecido e dentro do prazo previsto. 

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do 

bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 
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Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.12.1 o prazo de validade; 

7.12.2 a data da emissão;  

7.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.12.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.12.5 o valor a pagar; e  

7.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

7.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Prazo de pagamento 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

Forma de pagamento 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.20. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Antecipação de pagamento 

7.28. Não se aplica. 
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Repactuação 

7.29. Não se aplica 

 

Reajuste  

7.30. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.  

7.31.  Após o interregno de um ano, o valor integral proveniente da proposta obtida neste pregão será reajustado 

através da aplicação, pelo Contratante, de índice oficial como IPCA. 

 

Cessão de Crédito 

7.32. Não se aplica. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

8.2.4 Multa: 

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.  

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por cento) a 50% 

(cinquenta por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 4% (quatro por cento) 

a 40% (quarenta por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 3% (três por cento) a 30% (trinta por 
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cento) do valor da contratação. 

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 2% 

(dois por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) 

do valor da contratação. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da empresa, 

não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS ES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Forma de fornecimento do objeto 

9.2. O objeto será entregue sob demanda, conforme solicitação formal do Setor demandante. 

 

Critérios de aceitabilidade da proposta 

9.3. O critério de aceitabilidade da proposta será o de MENOR PREÇO POR ITEM, haja vista se tratar de vários 

itens. 

 

Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou 

compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa 

líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.20. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Tribunal de Justiça; 

9.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes 

fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

9.21.1. No caso de Micro Empreendedor Individual (MEI) o balanço financeiro será dispensado. 

9.22. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, capital mínimo de 5% do 

valor total da contratação. 

9.23. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos no último exercício social, sob pena de inabilitação;  

9.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

9.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

Qualificação Técnica 

9.28.  Não se aplica. 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. A Estimativa do valor da contratação encontra-se disponível no Mapa de Apuração de Preços, parte 
integrante do ETP.  
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento Municipal para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 
Fundo Municipal De Saúde   
Saúde  
Administração Geral  
Manutenção Geral Das Ações De Saúde E Ama  
Projeto/Atividade: 010001.1012201102.078 – Manutenção Das Atividades  
Ficha 010 – 33903000000 – Material De Consumo  
Fonte De Recursos: 150000150000 – Receita De Impostos E De Transferência De Imposto – Saúde  
E Outros 
Atenção Básica Manutenção E Revit. Da Assist. Médica, Hospitalar E Ambulatorial Projeto/Atividade: 010001-
1030101202.249 – Manutenção Dos Serviços Médicos Ambulatoriais E Odontológicos  
Ficha 052 – 33903000000 – Material De Consumo  
Fonte De Recursos: 150000150000 – Receita De Impostos E De Transferência De Imposto – Saúde  
E Outros  
Projeto/Atividade: 010001-1030101202.250 – Manutenção Da Esf – Estratégia Saúde Da Família  
Ficha 067 – 33903000000 – Material De Consumo  
Fonte De Recursos: 150000150000 – Receita De Impostos E De Transferência De Imposto – Saúde  
E Outros  
Assistência Hospitalar E Ambulatorial Manutenção E Revit. Da Assist. Médica, Hospitalar E Ambulatorial  
Projeto/Atividade: 010001-1030201202.082 – Manutenção Dos Serviços Do Hospital De Pinheiros Ficha 122 – 
33903000000 – Material De Consumo  
Fonte De Recursos: 150000150000 – Receita De Impostos E De Transferência De Imposto – Saúde  
E Outros 
Manutenção Dos Serviços De Média E Alta Complexidade  
Projeto/Atividade: 010001-1030202322.136 – Teto Municipal Da Média E Alta Complexidade Ambulatorial E 
Hospitalar  
Ficha 133 – 33903000000 – Material De Consumo  
Fonte De Recursos: 150000150000 – Receita De Impostos E De Transferência De Imposto – Saúde  
E Outros 
 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Qualquer dúvida poderá ser esclarecida via e-mail, sob o endereço eletrônico: 
pregao@pinheiros.es.gov.br . 
 
Pinheiros ES, 10 de abril de 2026. 
 

mailto:pregao@pinheiros.es.gov.br
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 
PROCESSO Nº 2026-29CJP 
 
SESSÃO PÚBLICA: 04/05/2026, ÀS 07h30. 
LOCAL:  Pinheiros ES – Prefeitura Municipal de Pinheiros – Secretaria Municipal de Saúde 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO 
MARC

A 
QUANT. UNIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS 
E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM 
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO, TODOS 
OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 
SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 
PROCESSO Nº 2026-29CJP 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS ES 
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 
PROCESSO Nº 2026-29CJP 
 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 
Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                      
1

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 
PROCESSO Nº 2026-29CJP 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026, FOI ELABORADA DE 
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 
PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
017/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU 
DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 QUANTO A PARTICIPAR 
OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 
NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 ANTES DA ADJUDICAÇÃO 
DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS ES, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 
PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES 
E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2026. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 
PROCESSO Nº 2026-29CJP 
 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO 
ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  
4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO 
DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 
PROCESSO Nº 2026-29CJP 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E 
DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 
PROCESSO Nº 2026-29CJP 
 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHEIROS 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 
PROCESSO Nº 2026-29CJP 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE PINHEIROS, POR INTERMÉDIO DE SEU PREFEITO 

EDILSON MORAIS MONTEIRO E 

.............................................................   

CONTRATO Nº xxx/2026, que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE PINHEIROS–ES, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.174.085/0001-80, com endereço na Av. Agenor Luiz Heringer, 

231, centro, Pinheiros/ES, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. EDILSON MORAIS MONTEIRO, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado sito a Rua João Paulo II, Bairro Vila Verde, CEP 29 980-000 - PINHEIROS 

– ES, portador do CPF n° 108.607.927-22 e carteira de identidade n° 1347680195 SSP BA, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

[CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração 

apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do(a) [Pregão Eletrônico] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

Materiais de Expediente e Informática para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação] 
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1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do termo de contrato, 

prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

1.5.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

1.5.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

1.5.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

1.5.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

1.5.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

1.5.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

1.6. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

1.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

1.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 

de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

1.10. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

1.11. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

1.12. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
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1.13. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

1.14. O prazo para pagamento ao Poder Público Concedente e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

1.15. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1.16. São obrigações do CONTRATANTE: 

1.16.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

1.16.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.16.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas; 

1.16.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

1.16.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.16.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

1.16.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

1.16.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

1.16.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

1.16.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

1.16.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

1.16.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

1.16.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; e 
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1.16.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

CONTRATADO. 

1.16.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

1.16.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

1.16.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

1.16.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 dias; 

1.16.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

1.18. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

1.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

1.20. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

1.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

1.22. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1.22.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

1.22.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

1.22.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do CONTRATADO; 

1.22.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
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1.22.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

1.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

1.24. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

1.25. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

1.26. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

1.27. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação; 

1.28. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

1.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

1.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.31. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

1.32. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados; 

1.33. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

1.34. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

1.35. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

1.36. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

1.37. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 
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1.38. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 

dívida ou trabalhos forçados; 

1.39. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

1.40. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

1.41. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

1.42. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato; 

1.42.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

1.43. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.44. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do contrato; 

1.45. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

1.46. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

1.47. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando 

for o caso; 

1.48. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

1.49. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 

determinado; 

1.50. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

1.51. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

1.52. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

1.53. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

1.54. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

1.55. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

1.56. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

1.57. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

1.58. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

1.59. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

1.60. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

1.61. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

1.61.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

1.62. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

1.63. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1.64. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.65. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 

definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

1.66. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

1.67. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

1.68. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

1.69. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

1.70. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.71. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.72. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.73. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

1.74. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1.74.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.74.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.74.3. Das indenizações e multas. 

1.75. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

1.76. O CONTRATANTE poderá ainda: 

1.76.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a 

ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

1.76.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 

nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor 

do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

1.77. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

1.78. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

1.79. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.80. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.81. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês. 

1.82. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I) Não se aplica. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

1.83. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

1.84. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

1.85. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiros ES, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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DECRETO N° 3.257/2025 
De 05 de março de 2025. 

 
 

“Dispõe sobre alterações contratuais, na forma de 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Pinheiros.” 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º Este Decreto dispõe acerca das alterações contratuais na forma de Reequilíbrio Econômico-

Financeiro, compreendidos o Reajustamento, a Repactuação, a Revisão do Contrato e a Atualização Monetária. 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 2º A formalização das alterações do objeto e das condições contratuais observará o disposto 

neste Decreto, sendo vedada: 
I - a transfiguração do objeto; 
II - a superação dos limites estabelecidos na Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 
III - a compensação financeira dos acréscimos com os decréscimos 
efetuados, devendo ser considerados separadamente para fins de determinação dos limites legais; e 
IV - a autorização de alteração sem prévia reserva orçamentária e justificativas pertinentes, 

observado o disposto no art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
Art. 3º A proposta de alteração contratual, encaminhada pelo requisitante com as devidas 

justificativas, será analisada pelo gestor do contrato, que submeterá a sua manifestação à autoridade competente 
para deliberação. 

 
Parágrafo único. Poderão ser realizadas diligências junto ao fiscal do contrato e às áreas técnicas para 

subsidiar a análise da demanda. 
 
Art. 4º As alterações contratuais serão formalizadas por meio de termo aditivo, que será assinado 

por autoridade competente e publicado nos termos deste Decreto. 
 
Art. 5º Os registros que não caracterizam alteração do contrato serão realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no 

próprio contrato; 
II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 
III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
IV - empenho de dotações orçamentárias; e 
V - alterações no cronograma de execução, na forma do § 5º do art. 115 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 
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Seção II 
Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro 

 
Subseção I  

Disposições gerais 
 
Art. 6º O reequilíbrio econômico e financeiro pode se dar na forma de: 
I - reajustamento; 
II - repactuação; 
III - revisão do contrato; e 
IV - atualização monetária. 
 
Art. 7º O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em todas suas formas, dependerá do pedido 

formal do contratado. 
 
§ 1º A Administração poderá requerer de ofício, ou a partir da solicitação do contratado, o 

reequilíbrio econômico-financeiro em seu favor durante a vigência do contrato, em conformidade com todos os 
riscos inerentes ao objeto contratual. 

 
§ 2º O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato, caracterizando renúncia irretratável à sua inobservância. 
 
§ 3º O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado antes 

de eventual prorrogação do contrato ainda vigente, caracterizando renúncia irretratável à sua inobservância. 
 
§ 4º Existindo pedido de reequilíbrio econômico-financeiro pendente de análise, competirá à 

Administração especificar as ressalvas no termo aditivo que efetivará a prorrogação do contrato de serviços e 
fornecimentos contínuos. 

 
§ 5º O reequilíbrio econômico-financeiro não se prestará a incrementar lucratividade real do contrato 

e tampouco a corrigir possível inexequibilidade constatada posteriormente à contratação, devendo somente 
adicionar ou subtrair do contrato as variações reais e excepcionais verificadas após a apresentação da proposta e 
que inviabilizam a sua continuidade. 

 
§ 6º Aplicar-se-á, no que couber, o procedimento previsto nesta subseção ao sistema de registro de 

preços. 
 
Art. 8º A decisão sobre o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, salvo se persistir controvérsia 

devidamente fundamentada, deverá ser proferida no prazo de 30 (trinta) dias após o encerramento da instrução, 
respeitada eventual disposição contratual específica, a ser devidamente fundamentada na fase interna da 
contratação. 

 
§ 1º A parcela incontroversa, sendo o caso, deverá ter o pagamento liberado, salvo se houver crédito 

relacionado ao mesmo contrato em favor do Município de Pinheiros, ainda a ser calculado. 
 
§ 2º O prazo referido no caput deste artigo ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação complementar solicitada pela contratante. 
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§ 3º O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 

alegada pelo contratado. 
 
§ 4º A tramitação do pedido de que trata este artigo não interromperá ou suspenderá o contrato, 

cabendo ao contratado prestar o serviço, fornecer o produto ou realizar a obra e, à Administração, efetuar o 
pagamento, enquanto perdurarem os estudos e cálculos, sob pena de configurar infração contratual. 

 
Subseção II 

Do Reajustamento 
 
Art. 9º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital e 

no contrato de índice de reajustamento de preço, segundo a periodicidade da legislação nacional, de data-base 
vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico 
ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

 
§ 1º O edital e o contrato deverão indicar as datas-base dos orçamentos estimados da contratação, 

para fins de reajuste. 
 
§ 2º Poderá ser utilizado como data-base do orçamento estimado a data- base das tabelas de 

referência utilizadas pela Administração. 
 
§ 3º Será nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste de periodicidade inferior a um ano 

ou que na apuração do índice de reajuste produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de 
periodicidade inferior à anual, nos termos do art. 2º, §§ 1º e 3º da Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 
2001. 

 
§ 4º O reajuste produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês, não podendo ser concedidos 

reajustes com base em fração ou parcela de mês, sendo vedado apurar percentuais de reajustamento utilizando-
se do método de cálculo “pro rata die”. 

 
§ 5º O valor do reajuste será calculado por meio da seguinte fórmula: VR = V (I - I0) / I0 Onde: 
VR = Valor do reajuste 
V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada 
I0 = Índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente ao mês-base, sendo 

que no primeiro reajuste será o mês estabelecido nos termos do § 1º. 
I = Índice final - refere-se ao mês de reajuste, ou seja, ao mesmo mês do ano subsequente ao “I0”. 
 
§ 6º O valor reajustado passará a ser devido a partir do 1º dia do mês seguinte ao mês considerado 

para o cálculo do I - índice final. 
 
§ 7º Em caso de revisão contratual, o termo inicial do novo período de 
 
reajuste será a data da revisão, em relação às parcelas alcançadas por tal modificação contratual, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Lei Federal nº 10.192, de 2001. 
 
§ 8º O período de atraso na execução, reconhecido administrativamente como de culpa do 

contratado, será excluído do cômputo da anualidade para fins de reajustamento, devendo ser promovida a 
cobrança, inclusive com glosa e retenção, de eventuais reajustes já pagos, sem prejuízo, ainda, das penalidades 
contratuais cabíveis. 
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Subseção III 
Da Repactuação 

 
Art. 10. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada: 

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 
II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para 

os custos de mão de obra. 
 
§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade. 

 
§ 2º Será vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicarão aos 
contratos com a Administração Pública. 

 
§ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado a partir da data 

base indicada no edital. 
 
§ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 

princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes 
de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

 
§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se 

refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

 
§ 6º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do 
novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamente a repactuação. 

 
Subseção IV 

Da Revisão de Contrato 
 
Art. 11. A revisão do contrato poderá decorrer de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis e, poderá ser concedida a qualquer tempo, 
independentemente de previsão contratual, desde que verificados os seguintes requisitos: 

I - o evento seja futuro e incerto; 
II - o evento ocorra após a apresentação da proposta; 
III - o evento não ocorra por culpa do contratado; 
IV - seja respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; 
V - a modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do contratado e a retribuição do contratante; 
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VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos do 
contratado; e 

VII - seja demonstrada nos autos a quebra de equilíbrio econômico- financeiro do contrato, por 
meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a 
contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 

 
Art. 12. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial. 

 
Art. 13. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, 
 
conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção 

de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços contratados. 

 
Subseção V 

Da Atualização Monetária 
 
Art. 14. A atualização monetária deverá ser calculada desde a data em que deveria ser efetuado o 

pagamento da fatura de determinada parcela do contrato até seu pagamento efetivo, conforme condições 
contratuais. 

 
SEÇÃO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, em Pinheiros/ES, 05 de março de 2025. 
 
 

EDILSON MORAIS MONTEIRO 
Prefeito Municipal 


